
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Material
Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP-

GR-3.324, de 13-2-02, justificamos que o pagamento à
empresa Bambu Amarelo Arte e Decoração Ltda. - ME, atra-
vés da Nota de Empenho 00487085-2008, Processo
2008.1.3444.1.4, não teve seu pagamento efetuado na data
devida por problemas administrativos que impossibilitaram a
tramitação normal do processo.

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Despacho da Coordenadora, de 31-3-2008
Aplicando a pena de advertência à empresa José Carlos

Ordonhez. Esta publicação foi necessária devido ao fato da
mesma ter recusado o recebimento do Oficio/DVFI-
NAN/515/Coseas/14032008, comunicando a advertência, por
descumprimento contratual, ficando aberto o prazo de 5 dias
úteis, a partir desta publicação, para a apresentação de defe-
sa prévia. Referente ao Contrato 1-08, Pregão 023-07.
Processo 2007.1.1765.35.1.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portarias do Diretor, de 1º-4-2008
Designando:
o aluno Fúlvio Torres Flores, a partir de 1º-4-2008, para

exercer a função de Monitor-Bolsista junto ao Departamento de
Letras Modernas, no curso de extensão universitária English on
Campus, nos termos dos artigos 67 a 71 do Regimento da
FFLCH-USP e Edital ATAC-DLM-008-2008, publicado no D.O. de
1º-3-2008;

excepcionalmente, a aluna Ana Cristina Kerbauy, no perío-
do de 1º-3-2008 a 31-5-2008, para exercer a função de
Monitor-Bolsista junto ao Centro de Línguas, área de portu-
guês, da FFLCH-USP, nos termos dos artigos 67 a 71 do
Regimento da FFLCH-USP e Edital Atac-CL-049-2007 publicado
no D.O. de 2-11-2007.

Despacho da Reitora, de 28-3-2008
Ratificando, no Processo 2008.1.952.8.6, o ato declarató-

rio de inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 26, da
Lei Federal 8.666-93, e alterações posteriores, ressaltando que
a responsabilidade pela justificativa técnica é do servidor que
assina a mesma. Unidade interessada: Faculdade de Filosofia,
Letras e Ciências Humanas. Contratada: Imagem Geosistemas e
Comércio Ltda.

FACULDADE DE MEDICINA

Portarias do Diretor, de 1º-4-2008
O Diretor da Faculdade de Medicina, considerando que a

Residência Médica constitui modalidade de ensino de pós-gra-
duação senso-lato, sendo a FMUSP pioneira na instalação dessa
modalidade, destinada a médicos devidamente habilitados, de
acordo com as normas nacionais, no âmbito de suas atribui-
ções, tendo em vista o que foi deliberado pela Congregação, em
sessão de 29-6-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica criada a Comissão de Residência Médica da
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo (Coreme-
FMUSP).

Artigo 2º - Fica aprovado o Regimento Interno da Comissão
de Residência Médica (Coreme-FMUSP).

Artigo 3º - Esta portaria revoga as disposições contrárias,
especialmente a Portaria 1.872, de 1º-8-2007, publicada no
D.O. de 2-8-2007.

Regimento Interno da Comissão de Residência Médica da
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo (Coreme-
FMUSP).

TÍTULO I
Da Categoria, Finalidade e Competência da Comissão

de Residência Médica da Faculdade de Medicina da
Universidade de São Paulo

Artigo 1º - A Comissão de Residência Médica da Faculdade
de Medicina da Universidade de São Paulo, doravante denomi-
nada Coreme-FMUSP, é órgão de assessoria vinculado à
Diretoria da FMUSP, encarregado da coordenação da

Residência Médica na Faculdade de Medicina da USP, com a
finalidade de planejar e zelar pela perfeita execução dos seus
Programas de Residência Médica e atividades correlatas, no
âmbito da Unidade, de acordo com as normas nacionais em
vigor.

Artigo 2º - São da competência específica da Coreme-
FMUSP as seguintes ações:

I - Opinar sobre o oferecimento de novos Programas de
Residência Médica (PRM) na FMUSP;

II - Analisar e definir o número de vagas a serem oferecidas
por Programa de Residência, no edital do processo seletivo;

III - Definir, executar e acompanhar o processo seletivo
para os Programas de Residência Médica (PRM) da Instituição;

IV - Manter a sistemática de avaliação dos Programas de
Residência Médica em curso;

V - Opinar sobre questões curriculares, quando devida-
mente solicitado por diferentes instâncias.

TÍTULO II
Estrutura da Coreme-FMUSP
CAPÍTULO I
Da Composição da Coreme-Fmusp
Artigo 3º - A Coreme-FMUSP terá a seguinte composição:
I - Um médico supervisor e respectivo suplente, por

Programa de Residência Médica, médico do corpo clínico do
HCFMUSP ou do corpo docente da FMUSP;

II - A representação dos médicos residentes do HCFMUSP e
respectivos suplentes, indicados por seus pares, de acordo com
o artigo 7º do Regulamento da Residência Médica da FMUSP;
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